
4.1.2.Dispensa de Licitação

Contratação menor ou igual à R$ 
17.600,00 está dispensada de 

licitação, cf. Decreto n. 9.412, de 
2018, art. 1 e art. 23 da Lei 8.666, de 

1993.

Envia processo para a 
Coordenação de Compras

Preenche "Solicitação de 
compra/serviço"

Elabora o Termo de 
Referência

Necessidade de compra/serviço

Faz pesquisa de preços com 
base em três orçamentos do 

objeto da contratação

Pesquisa deve conter o CNPJ 
dos fornecedores

Elabore mapa estimativo de 
preços

Emite certidões da pretensa 
contratada

Elabora justificativa para a 
dispensa (cf. art. 24, da Lei 

8.666, de 1993

Recebe solicitação de 
contratação

Recolhe assinatura da 
Gerência Administrativa e 

Financeira para 
disponibilidade orçamentária

Recolhe assinatura da 
Gerência Geral para 

autorização

Recolhe assinatura do 
ordenador de despesas 

(Presidência) para a 
autorização

Autua documentos em 
processo administrativo 
atribuindo numeração

Termo de abertura e 
autuação

Encaminha o processo para a 
Gerência Jurídica para emisão 

de parecer

Recebe o processo e elabora 
parecer jurídico

XPrecisa de contrato?

SIM

NÃO

Adequa a minuta de contrato
Elabora parecer jurídico para 

chancela do contrato
Encaminha processo para 
Coordenação de Compras

Recebe processo com 
contrato chancelado

Envia o contrato em duas vias 
para assinatura do 

fornecedor

Com a assinatura do 
fornecedor, envia para 

assinatura da Presidência

Assina o contrato
Encaminha para a 

Coordenação de Compras o 
contrato assinado

Publica Extrato do Contrato 
no D.O.U. até o quinto dia útil 

do mês subsequente.

Exceto casos explícitos na 
orientação jurídica 2, de 

2015. Subprocesso inclui a 
publicação do Extrato no 
Portal da Transparência

Encaminha contrato assinado 
para a contratada

Elabora Portaria do Fiscal do 
Contrato

Assina Portaria

Digitaliza a Portaria 

Envia para publicar no Portal 
da Transparência

Publica Portaria no Portal da 
Transparência

+

Emite empenho

Encaminha cópia do 
contrato/AF/OS para o fiscal 

do contrato

Acompanha e verifica o 
cumprimento da contratação

Emite o Termo de 
recebimento provisório 

quando recebido produto/
serviço

Emite o Termo de 
Recebimento Definitivo 

quando verificado o 
cumprimento integral das 

obrigações contratuais

Atesta a Nota Fiscal para 
permitir pagamento

Atesta a Nota Fiscal para 
permitir pagamento

Encaminha os documentos à 
GAF para liquidação e 

pagamento

Efetua liquidação e 
pagamento

Anexa a comprovação de 
pagamento aos autos

Insere processo no Sistema 
Implanta

Publica extrato da 
contratação no Portal da 

Transparência
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Compra/Serviço concluído
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